
c > e 11 II

2
:',

1! 	-9

Rubr

---77-71

a

- 	 Itj ---------
; É. ;,$

'5.'. . . 1	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
C	 ic.	 1 	.	 -	 1k . Alt : )n1̀4,1 * nt :4-;',P,	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10875.000909/89-55

Sessao de 2	 08 de dezembro de 1993 	 ACORDNO n2 202-06.243
Recurso nor,	 86.684
Recorrente::	 CITRON INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS OUIMICOS

LTDA.
Recorrida ::	 DRF EM GUARULHOS - SP

IPI - CLASSIFICAÇNO - CITRO OIL T 2 - Constatado,
através de laudo de análise, que se trata de uma
preparaçao à base de óleo vegetal adicionado de um
agente tensoativo e outros aditivos e sendo
utilizado como fluido de refrigera0o em operapes
de torneamento, retifica e desbaste (óleo de
corte), classifica-se no código 34.03.99.00 da
rIPI/79 e 3003.99.0000 da TIRI/88. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 	 I

de recurso interposto por CITRON INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
OUIMICOS LTDA.

,. ACORDAM os Membros da Se gunda Câmara do Segundo
Conselho de Corrtribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recursp u Ausentes os Conselheiros TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTWA e jOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA.

8ala das Sessffes, em 08//e dezembro de 1993.
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ADRIA! A )UEIROZ DE CARVALHO - Procuradora-Repre-
\____-----	 sentante da Fa-

zenda Nacional

V1:STA EM SESSNO DE 25 FEN 1994

,Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, OSVALDO TANCREDO DE OLIVETRA„ TARASIO CAMPELO BORGES e
jOSE CABRAL GAROUANO.
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Processo no	 10875.000909/09-55

Recurso no u	 96.604
Acórd'iXo ripe	 202-06.241
Recorrente:	 CITRON INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS OUIMICOS

LTDA.
i

R ELATORIO

	

Por bem descrever os fatós, adoto e transcrevo, a 	 i
seguir, o relatõrio que compbe a Decisão de fls. 27/302

"Citron Indástria e Comércio de Produtos
nuímicos Ltda., inscrita no COC ME sob no
16.215.091/0001-83, sofreu autuação relativa ao
Imposto sobre Produtos Industrializados referente
ao período de janeiro/1987 a Março/1989, sendo-lhe
exigido	 imposto no valor de Nez$ 	 4.435,63,
correção monetária DO valor de NCz$ 10.723,24,

•	 juros de mora no valor de NCz$ 1.853,93 e multa no

	

valor de Mez$ 15.158,87, perfazendo um crédito 	 I

	tributário no montante de NCz.$ 32.171,67, em razão 	 I
de irregularidade indicada no Auto de infração de
fls. 18, que em resumo se descreve como
classificação fiscal 1.1~T~ adotada para o
produto "CURO OIL T-2", nas posiçffes 34.02.01.99
COM aliquota de 10% e 15.08.03.99 com aliquota de
4%, quando, conforme exame laboratorial efetuado
pelo Laboratório Nacional de Análises -
ORF/Santos, Nota Explicativa no 34.03-D da NENAD,
e PCST no $.499/82, a classificação fiscal correta
para o produto encontrase na codificação
34.03.99.00 e, a partir de 01/01/89 na posição
3403.99.0000, sujeito a uma allquota do IPI de
15%.

em impugnação apresentada tempestivamente, âs
fls. 21/23, alega a autuada, em sInteseN

- Preliminarmente, a autuada faz comentários
generalizados	 sobre	 a	 honestidade	 e
idoneidade de sua atividade	 comercial,
alegando jamais ter intensionado ludibriar
qualquer	 órgão municipal, estadual	 ou
federal.

- Em continuidade, a empresa descreve a
composição e o processo de fabricação do
produto "CITRO OIL 1-7m , enfatizando sua
finalidade como sendo exclusivamente para
efeito de refrigeração na usinagem 	 (JJ,
metais.
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Processo no:	 10875.000909/69-55
Acórdão no::	 202-06.243

- Finalizando, contesta a pretensão do fisco
em classificar o produto de sua fabricação,
"CURO OIL T-2", na posição 34.03.99.00,
alegando uma vez mais que o mesmo presta-se

itão somente para efeito de refrigeração.

Em Informação Fiscal âs fls. 25, o autor do
procedimento,	 manifestando-se á	 respeito	 da
impugnação,	 prop3e a manutenção integral	 da
autuação, alegando, em síntese, que o produto
"CITRO OIL T-2",	 train de	 preparação	 i

refrigerante para ferramentas de corte e 	 se	 1

encontra com sua classificação fiscal normatizada
através	 do	 PCST no	 3.499/82,	 na	 posição
34.03.99.00, enfocando o laudo laboratorial que
afirma	 tratar-se o produto em 	 questão,	 de
preparação â base de óleo vegetal, não cabendo
qualquer	 outra classificação 	 fiscal	 diversa	 i
daquela exigida no Auto de Infração."

A	 autoridade singular, mediante 	 a	 referida
decisão,	 manteve o lançamento em foco, sob os 	 seguintes
considerandan

"Considerando que o produto foi enviado ao
Laboratório Nacional de Análises - DRF/Santos,
resultando o laudo laboratorial DS2 6975, de fls.

que conclui trata ......sede "preparação â base
de Oleo Vegetal, Trietanolamina, Olicol, Nitrito,
Acido Bórico e Surfactante Aniónico".

Considerando que na TIPI, a 'classificação
fiscal 34.03.99.00 compreende "preparação
lubrificante e refrigerante de ferramentas de
corte e usinasem de metais, contendo menos de 70%
em peso de óleos de petróleo ou de minerais
betuminosos".

Considerando que através do exame
laboraial, ficou perfeitamente identificado o
produto,

Considerando	 tratar-se	 de	 preparação
refrigerante para ferramentas de corte.

Considerando	 que a classificação	 fiscal
correta a ser utilizada é 34.03.99.00 e, a parti .0i

de 01/01/S9, 3403.99.0000v com aliquota do IPI dc:
15%."
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Processo no:	 10875.000909/89-55
AcórdWo no :	 202-06.243

Cientificada dessa decisão e com ela não se	 1
conformando, a autuada apresentou, tempestivamente, o apelo de
fls. 36/37, onde, em resumo, alega quen

a) o produto "CITRO OIL T-2" não contém óleo de
petróleo e nem mineral betuminoson não é lubrificante, não ó
anticorrosivo e nem antiferruginoso, bem como não contêm nenhum
produto derivado de petróleo, ou mineral betuminoso, daí, por não
conter os componentes básicos citados na posição do Fisco e sendo
um composto fie óleo vegetal e animal, deve ser capitulado na
posição 15.060.00

h) o "CITRO OIL T-2" é o óleo de mamona que sofre
D processo o- --sulfuração, para que se torne solUvel em água, e
que tem por babé 65% de água, conforme atesta o Laudo Técnico n2
6975n (a

c) é um produto que se presta somente 	 i:\

 E o relatório.
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Processo no:	 10875.000909/89-55
Acórd nWo no g	 202-06.243.

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

Conforme a conclusão do Laudo de Análise n2 6975
(fls. 04/06)p do Laboratório Nacional de Análises - BRE/Santos -
o produto em exame - CITRO OIL T-2 - é uma preparação a base de
óleo vegetal, Trietanciamina, Glicol, Nitrito, Acido Bórico e

ISurfactante Anienico e, segundo referOncias bibliográficas e
literatura técnica especifica, preparaOes dessa natureza são
utilizadas como fltti,d2. qg r2frj,92rog (g/n) e lubrificante
utilizado em operaOes de torneamento, retifica e desbaste.

Ora, pela sua constituição e emprego, esse produto
se caracteriza como um óleo de corte na acepção do contido na
Nota Explicativa n2 34.03-8 da NENAB, eis que tem por base um
óleo vegetal (óleo de ma(I1ona) adicionado de um agente tensoativo
Onfactante aniÓnico) e outros aditivos, sem que esteja
clescaracterizada sua utilizaçãb como Óleo de corte.

I
Por outro lado, o fato de n2Co possuir em sua 	 I

composição óleo de petróleo ou mineral betuminoso não o exclui da
posição 34.0J, segundo entende a recorrente, pois, ao contrârio,
somente se contivesse mais de 70% desses componentes é que seria
afastado da nosição 34.03, nos termos de seu titulo in fine.

Portanto, entendo que a posição 15.08, adotada
pela recorrente, não é a mais específica para o produto em foco,
tendo em conta, ainda, que os óleos sulfurados utilizam-se na
preparação ci:? tintas contra a ferrugem e de vernizes para
câmbarcaOes (Nota Explicativa no 15.00 da NENA2), (-aza i° pela qual
E' de ser mantida a decis go recorrida, por seus próprios e
juridicos tundamentos e, conseqüentemente, negado provimento ao
recurso.

E o meu voto.

Sala das Sessffes, e )3 de dezembro de 1993.
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